
INDICAÇÃO Nº 
3364
, DE 2009

INDICO ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, na forma do que dispõe o artigo 159 da XIII Consolidação do Regime Interno da Assembléia Legislativa do Estado, a necessidade de o Poder Executivo determinar, ao Órgão Competente, a elaboração dos estudos necessários, bem assim a tomada das providencias que forem cabíveis, de forma a viabilizar a inclusão do Município de Rosana, no Programa Pró-Vicinais.

JUSTIFICATIVA

Rosana é um município do Estado e São Paulo. Sua população estimada é de 19.948.  

O presente tem por objetivo proporcionar ao município, o necessário atendimento, que favorecerão 12 km de pavimentação asfáltica proporcionando a população do Município de Rosana mais segurança. De forma a viabilizar a inclusão do Município de Rosana, no Programa Pró-Vicinais.

Sala das Sessões, em

Deputado Ed Thomas
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